
 
PROJETO DE LEI Nº 0046/2025 
 

Institui sobre Programa Idade Ativa e dá outras 
providências. 

 
O Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha, Alex Recepute, no uso de suas atribuições legais, 
propõe a seguinte lei: 
Art. 1º Institui o Programa Idade Ativa, destinado a promover a reinserção de idosos no mercado de 
trabalho no âmbito do município de Vila Velha. 
§ 1º Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos de idade, conforme definido nas Leis Federais nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 (Política Nacional 
do Idoso), e 10.741, de 10 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso). 
§ 2º As ações relacionadas ao Programa Idade Ativa poderão ocorrer com a participação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (SEMAS), bem como do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa (CMDPI) que também poderá participar da elaboração e do acompanhamento das ações do 
Programa Idade Ativa. 
Art. 2º O Programa Idade Ativa consistirá em um conjunto de políticas públicas voltadas à: 

I. Reinserção voluntária de idosos no mercado de trabalho para exercer atividade remunerada; 
II. Divulgação, aos idosos cadastrados, de vagas oferecidas no mercado de trabalho por 

empresas, por organizações do terceiro setor e pelo Poder Público; 
III. Capacitação, reciclagem e requalificação profissional; 
IV. Oferta de alternativas ocupacionais que permitam ao idoso continuar sendo parte da estrutura 

social e participar efetivamente dela. 
Parágrafo único. Nenhum idoso, no âmbito do Programa Idade Ativa, será objeto de qualquer tipo de 
negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão e todo atentado aos seus direitos, por 
ação ou omissão, será punido na forma da Lei. 
Art. 3º São objetivos do Programa Idade Ativa: 

I. Disponibilizar ao idoso um sistema de informações sobre as vagas de trabalho existentes no 
mercado aptas a promover a sua reinserção voluntária na atividade laboral; 

II. Reduzir o preconceito de idade tanto no ambiente de trabalho quanto no processo de 
contratação do trabalhador; 

III. Promover redes de contatos para as pessoas idosas no propósito de minimizar eventual 
isolamento social; 

IV. Promover a melhoria das condições de saúde e de qualidade de vida dos idosos por meio do 
trabalho; 
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V. Ampliar a taxa de participação de idosos no mercado de trabalho, com foco na reinserção em 

vagas disponibilizadas na rede de organizações sem fins lucrativos conveniadas ao Poder 
Executivo do município de Vila Velha; 

VI. Reduzir o impacto econômico do envelhecimento populacional; 
VII. Reduzir as taxas de dependência econômica, bem como os desequilíbrios orçamentários 

decorrentes do envelhecimento populacional; 
VIII. Promover a intermediação entre os trabalhadores idosos e a oferta de vagas no mercado de 

trabalho; 
IX. Proporcionar mecanismos de formação, qualificação e reciclagem profissional como formas 

de promover a reinserção de idosos no mercado de trabalho; 
X. Cadastrar idosos que exerçam atividade autônoma. 

Art. 4º O sistema de informações de que trata o inciso I do art. 3º desta Lei consistirá em articular 
ações de políticas públicas específicas para idosos, com o objetivo de servir como cadastro do Poder 
Público Municipal, com as seguintes finalidades específicas: 

I. Cadastrar órgãos e empresas, públicos e privados, bem como organizações do terceiro setor 
que tenham interesse em participar do Programa Idade Ativa; 

II. Divulgar nas unidades administrativas da prefeitura de Vila Velha e em plataforma digital, em 
formato simples e acessível, um banco de vagas de atividades remuneradas e não 
remuneradas, disponíveis no mercado de trabalho para pessoas idosas; 

III. Receber da iniciativa privada e do Poder Público Municipal as vagas disponíveis no mercado 
de trabalho, inclusive com a descrição das especificações, tais como requisitos; ocupação; 
remuneração estimada, se houver, tempo e período de trabalho, visando à sensibilização para 
maior inserção do público em questão; 

IV. Cadastrar pessoas idosas, ativas ou inativas, interessadas em se recolocar no mercado de 
trabalho em conjunto com o órgão municipal responsável pela assistência social e pelos 
direitos humanos; 

V. Promover a intermediação entre as vagas disponíveis e os idosos cadastrados; 
VI. Divulgar os cursos de formação, capacitação ou reciclagem profissional oferecidos no âmbito 

do Programa Idade Ativa; 
VII. Disponibilizar plataforma para inscrição nos cursos de formação, capacitação ou reciclagem 

profissional disponíveis no âmbito do Programa Idade Ativa. 
§ 1º O Banco de Oportunidades para Idosos deverá funcionar de forma integrada com o Sistema 
Nacional de Emprego (Sine). 
§ 2º As vagas não remuneradas cadastradas no Banco de Oportunidades para Idosos deverão ser 
previamente avaliadas pelo órgão municipal responsável pela assistência social e pelos direitos 
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humanos, de acordo com critérios estabelecidos pelo próprio órgão, antes de serem disponibilizadas 
ao público. 
§ 3º Todas as oportunidades de trabalho cadastradas no Banco de Oportunidades para Idosos, 
remuneradas ou não, deverão levar em consideração as condições físicas, intelectuais e psíquicas do 
idoso, respeitando sua condição de idade. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Vila Velha, 07 de maio de 2025. 

 
 
 

Vereador Alex Recepute 
Câmara Municipal de Vila Velha 

2º Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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Justificativa 
A presente proposição tem como objetivo instituir um banco de mercado de trabalho 

destinado à população idosa, promovendo a inclusão social, o aproveitamento da experiência 
acumulada ao longo da vida laboral e o fortalecimento da dignidade da pessoa idosa. 

Com o envelhecimento progressivo da população brasileira, torna-se necessário adotar 
políticas públicas que ampliem as oportunidades de participação dos idosos na sociedade, inclusive 
no campo profissional. Muitas pessoas acima de 60 anos ainda possuem plena capacidade física e 
cognitiva para o trabalho, desejam continuar ativas e têm necessidade de complementar sua renda. 

Entretanto, enfrentam barreiras significativas no acesso ao mercado de trabalho, como o 
preconceito etário e a falta de políticas específicas de inserção. O banco de mercado de trabalho para 
idosos atuará como um canal facilitador entre empresas e trabalhadores idosos, promovendo vagas 
compatíveis com o perfil dessa população e incentivando a valorização de sua experiência 
profissional. 

Além disso, a iniciativa está em consonância com o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), 
que estabelece como direito fundamental da pessoa idosa o acesso ao trabalho, e com os princípios 
da dignidade da pessoa humana e da valorização do trabalho. 

A criação desse banco contribuirá também para o fortalecimento da economia local, por meio 
do aproveitamento de uma força de trabalho qualificada, e para a promoção de uma sociedade mais 
justa e inclusiva. 

Diante do exposto, conclamo os nobres pares a aprovarem esta relevante iniciativa, que visa 
garantir aos idosos o direito ao trabalho e à cidadania plena. 
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